
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

QUARTA CÂMARA CÍVEL

DECISÃO MONOCRÁTICA
Apelação Cível nº 0000886-73.2013.815.0511
Origem : Comarca de Pirpirituba
Relator : Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Apelante : Ana Raquel de Pontes Silva 
Advogado : Allyson Henrique Fortuna de Souza
Apelado : Banco Yamaha Motor do Brasil S/A
Advogada : Patrícia de Carvalho Cavalcanti

APELAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO
DE  FINANCIAMENTO.  IMPROCEDÊNCIA.
SUBLEVAÇÃO DA PARTE AUTORA.  CONTRATO
DE  FINANCIAMENTO.  INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA.  INCIDÊNCIA  DO  CÓDIGO  DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. SÚMULA Nº 297, DO
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  REVISÃO
CONTRATUAL.  POSSIBILIDADE.
CAPITALIZAÇÃO  DOS  JUROS.  PACTUAÇÃO
EXPRESSA.  ADMISSIBILIDADE.  MANUTENÇÃO
DA  SENTENÇA. INTELIGÊNCIA DO  ART.  557,
CAPUT,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
SEGUIMENTO NEGADO AO RECURSO.

-  A  revisão  contratual  é  possível  ao  interessado
quando  os  termos  pactuados  se  revelem
excessivamente onerosos ou desproporcionais. 
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-  Não  resta  dúvida  da  aplicação  aos  contratos
bancários das disposições do Código de Defesa do
Consumidor,  inclusive,  já  sumulado  pelo  Superior
Tribunal de Justiça, conforme a Súmula de nº 297.

-  No que diz respeito à capitalização de juros, a MP
nº 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o nº 2.170-
30/2001,  passou a admiti-la  nos  contratos  firmados
posteriormente  à  sua  vigência,  desde  que  haja
expressa previsão contratual.

-  A jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça
considerou  dotada  de  clareza  e  precisão  para  se
aferir  a  pactuação  expressa  da  capitalização  dos
juros,  a  exposição  numérica,  no  instrumento
contratual, da taxa anual superior ao duodécuplo da
taxa  mensal,  situação  verificada  no  instrumento
contratual em debate.

-  De acordo com o art.  557, do Código de Processo
Civil,  o  relator  negará  seguimento,  por  meio  de
decisão  monocrática,  a  recurso  manifestamente
improcedente.

Vistos.

Ana Raquel de Pontes Silva propôs a presente Ação
Revisional de Contrato de Financiamento, em face do  Banco Yamaha Motor do
Brasil  S/A, objetivando  a  revisão  do  contrato  de  financiamento  celebrado  em 36
(trinta e seis) prestações mensais, no valor de R$ 223,05 (duzentos e vinte e três reais
e cinco centavos), totalizando a quantia de R$ 8.029,73 (oito mil e vinte e nove reais e
setenta  e  três  centavos),  sob  a  alegação  da  existência  de  abusividade  contratual,
caracterizada pela onerosidade excessiva, decorrente da incidência de capitalização
mensal de juros, solicitando, por conseguinte, a devolução do indébito.
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Devidamente  citado,  o  Banco  Yamaha  Motor  do
Brasil S/A, ofertou contestação, fls. 72/116, rechaçando os argumentos declinados na
peça de ingresso, pugnando, ao final, pela improcedência do pedido.

A Magistrada,  fls.  139/140,  julgou  improcedente  a
pretensão disposta na exordial, nos seguintes termos: 

ISTO POSTO, considerando tudo quanto o mais dos
autos  consta  e  os  dispositivos  legais  atinentes  à
espécie,  com fulcro  nos  arts.  269,  I,  do  Código  de
Processo  Civil,  JULGO  IMPROCEDENTE  O
PEDIDO INICIAL.

Inconformada, a promovente interpôs  APELAÇÃO,
fls.  142/151,  e nas suas razões,  aduz,  em resumo,  a  ilegalidade de incidência da
capitalização  mensal  de  juros,  diante  da  inexistência  de  previsão  contratual,
solicitando, a devolução do indevidamente pago.  Pugna, ao final, pelo provimento
do apelo.

Contrarrazões não ofertadas, conforme certidão de fl.
154.

A  Procuradoria de Justiça,  através da  Dra. Vanina
Nóbrega  De  Freitas  Dias  Feitosa,  fls.  159/161,  opinou  pelo  prosseguimento  do
recurso, sem manifestar-se quanto ao mérito.

É o RELATÓRIO. 

DECIDO

Inicialmente,  não  resta  qualquer  dúvida  acerca  da
aplicação do Código de Defesa de Consumidor, ao presente caso, conforme consta no
art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.078/90.
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Com  efeito,  incontestável  enquadrar-se,
perfeitamente, o serviço de financiamento na norma consumerista, principalmente,
levando-se em conta o disposto no art. 52, do referido diploma legal, que cuida do
fornecimento de crédito ao consumidor, indubitavelmente, a hipótese em questão.
Para  efeito  de  aplicação  do  Código  de  Defesa  do  Consumidor  não  há  qualquer
restrição ou ressalva às atividades de natureza bancária, financeira e de crédito.

Atualmente,  a  matéria  é  pacificada,  conforme
entendimento  sumulado  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  cuja  transcrição  não  se
dispensa:

Súmula nº 297: O Código de Defesa do Consumidor
é aplicável às instituições financeiras.

Ademais,  o  referido  Código  também vem impor  a
intervenção do Estado na relação contratual pactuada, mediante atuação dos órgãos
jurisdicionais, para minorar a situação de hipossuficiência do contratante.

Cláudia Lima Marques, expressamente, salienta esse
ponto de vista no trecho abaixo consignado:

A limitação da liberdade contratual vai possibilitar,
assim  que  novas  obrigações,  não  oriundas  da
vontade declarada ou interna dos contratantes, sejam
inseridas no contrato em virtude da lei ou ainda em
virtude de uma interpretação construtiva dos Juízes,
demonstrando mais uma vez o papel predominante
da lei  em relação à vontade na nova concepção de
contrato.  (In.  Contratos  no  Código  de  Defesa  do
Consumidor, 4ª ed., p. 225).

É inegável, portanto, a aplicação das disposições da
lei consumerista ao presente caso.

Ato  contínuo,  destaco  ser  plenamente  possível  a
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revisão contratual.

Assim,  os  atos  nulos  absolutamente  jamais  se
convalidam, incluídas as cláusulas contratuais ilegais ou abusivas, possibilitando sua
revisão pelo Poder Judiciário, ainda que extinta ou novada a obrigação.

Neste sentido, o seguinte julgado:

(…) São passíveis de revisão judicial  os contratos
bancários findos ou novados.  Aplicação analógica
da Súmula. 286, do STJ: “a renegociação de contrato
bancário  ou  a  confissão  da  dívida  não  impede  a
possibilidade  de  discussão  sobre  eventuais
ilegalidades dos contratos anteriores. ” é possível a
ampla  revisão  dos  contratos  firmados  com
instituições  financeiras  e  a  consequente
modificação  das  cláusulas  abusivas,  à  luz  do
Código  de  Defesa  do  Consumidor,  consoante  a
previsão da Súmula n. 297 do STJ, perdendo força a
regra  do  pacta  sunt  servanda. (...).  (TJMT  -  APL
103997/2012,  Segunda  Câmara  Cível,  Relª  Desª
Marilsen Andrade Addário,  Julg.  20/02/2013,  DJMT
03/04/2013, Pág. 26) - destaquei.

Feitas as considerações pertinentes, passo ao exame
da controvérsia, a qual se resume em observar se a capitalização dos juros é legal ou
não.

Com efeito, sobre o assunto, qual seja, capitalização
de  juros,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  firmou entendimento,  segundo o  qual  é
permitida a capitalização mensal de juros nos contratos celebrados por instituições
financeiras,  após 31 de março de 2000,  data  da publicação da MP nº 1.963-17/00,
reeditada sob o nº 2.170-36/01, desde que expressamente convencionada.

Aprofundando-se  na  matéria,  o  Colendo  Tribunal,
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considerou  dotada  de  clareza  e  precisão  para  se  aferir  a  pactuação  expressa  da
capitalização dos juros,  a  exposição numérica,  no instrumento contratual,  da taxa
anual superior ao duodécuplo da taxa mensal.

Nesse sentido, calha transcrever o seguinte julgado,
negritado na parte que interesse:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL
-  AÇÃO  REVISIONAL  DE  CONTRATO  DE
BANCÁRIO  -  DECISÃO  MONOCRÁTICA  QUE
DEU  PARCIAL  PROVIMENTO  AO  RECURSO
ESPECIAL DA CASA BANCÁRIA. IRRESIGNAÇÃO
DO MUTUÁRIO.
1.  É  inadmissível  a  revisão  de  ofício  de  cláusulas
contratuais  consideradas  abusivas,  conforme
entendimento sedimentado na Súmula 381 deste STJ.
2. Juros remuneratórios.  Impossibilidade  de
limitação  em  12%  ao  ano, pois  os  juros
remuneratórios não sofrem a limitação imposta pelo
Decreto nº 22.626/33 (Lei de Usura), conforme dispõe
a Súmula 596/STF. A abusividade da pactuação deve
ser cabalmente demonstrada em cada caso, o que não
foi comprovado nestes autos.
3. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do
REsp n.º 973.827/RS, Rel.ª para acórdão Min.ª Maria
Isabel  Gallotti,  submetido  ao  procedimento  dos
recursos repetitivos (art.  543-C do CPC),  assentou
entendimento de que é permitida a capitalização de
juros  com  periodicidade  inferior  a  um  ano  em
contratos  celebrados  após  31/03/2000,  data  da
publicação da Medida Provisória n.º 1.963-17/2000,
em  vigor  como  MP  nº  2.170-01,  desde  que
expressamente  pactuada.  A  previsão  no  contrato
bancário  de  taxa  de  juros  anual  superior  ao
duodécuplo da mensal é suficiente para caracterizar
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a expressa pactuação e permitir a cobrança da taxa
efetiva anual contratada.(...).  (STJ -  AgRg no REsp
1352847/RS,  Rel.  Min.  Marco Buzzi,  Quarta  Turma,
Data  do  Julgamento  21/08/2014,  DJe  04/09/2014)  -
negritei.

E,

(...) Nos contratos bancários firmados posteriormente
à entrada em vigor da MP n. 1.963 17/2000, reeditada
sob o n. 2.170-36/2001, é lícita a capitalização mensal
dos  juros,  desde  que  expressamente  prevista  no
ajuste. A previsão, no contrato bancário, de taxa de
juros  anual  superior  ao  duodécuplo  da  mensal  é
suficiente  para  permitir  a  cobrança  da  taxa efetiva
anual  contratada  (Recurso  Especial  repetitivo  n.
973.827/RS).
4.  Agravo regimental parcialmente provido para se
conhecer  do  recurso  especial  e  dar-lhe  parcial
provimento.  (STJ -  AgRg no REsp 1442155/RS,  Rel.
Min. João Otávio de Noronha, Terceira Turma, Data
do Julgamento 08/05/2014, DJe 23/05/2014) - grifei.

Ao  examinar  o  contrato  celebrado  pela  recorrente,
fls. 20/23, verifico que as taxas de juros mensal e anual encontram-se numericamente
delineadas, levando-se à conclusão de ter a autora anuído àquele valor.  E,  ainda,
observa-se que a taxa de juros anual, na ordem de 34,96%, é superior a 12 (doze)
vezes o valor da taxa mensal, no patamar de 2,53%, concluindo-se pela incidência da
capitalização dos juros na pactuação entre as partes.

Logo, diante da celebração do contrato sob a égide
da  MP nº  1.963-17/00,  reeditada  sob  o  nº  2.170-36/01,  e  ante  a  especificação  dos
percentuais  referentes  a  taxa  de  juros  mensal  e  anual,  cabível  a  incidência  da
capitalização.
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Nessa seara, entendo pela manutenção da sentença a
quo,  ante a possibilidade de incidência da capitalização dos juros,  mormente pela
anuência voluntária do consumidor às premissas contratuais.

À luz dessas considerações, vê-se que a sentença bem
aplicou os fatos e sopesou o direito, não havendo motivo para reformá-la. 

Ademais,  o  art.  557,  caput,  do  Código  de  Processo
Civil, permite que se negue seguimento, através de decisão monocrática, a recurso
manifestamente  inadmissível,  improcedente,  prejudicado  ou  em  confronto  com
súmula  ou  com  jurisprudência  dominante  do  respectivo  tribunal,  do  Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, como no presente caso. 

Ante  o  exposto,  NEGO  SEGUIMENTO  AO
RECURSO.

P. I.

João Pessoa, 05 de outubro de 2015.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                Desembargador
                      Relator
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